
Mais vagas para quadro de escola ou de 
agrupamento, de acordo com as suas reais 

necessidades;

Redução das áreas geográficas dos QZP;

Graduação profissional como critério para ordenamento 
dos candidatos em todas as modalidades e fases  

de concurso;

Respeito pela Diretiva Comunitária 1999/70/CE, de 28 
de junho, em matéria de vinculação, e pela lei geral do 

trabalho em vigor em Portugal. Aprovação de um regime 
dinâmico de vinculação para os professores com 3  

ou mais anos de serviço no ensino público ou 
decorrente de concursos públicos;

Contratos a termo apenas para satisfazer 
necessidades provisórias de recursos 

docentes. 

Mais segurança e estabilidade 
profissionais

Por concursos justos!
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